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DECRETO iV 032/2025

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS ADMINISTRATIVAS
MUNICIPAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferias por Lei,

DECRETA.

Art. 1“ - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Administrativas Municipais nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025, devendo o expediente
voltar à sua normalidade no dia 05 de março de 2025 a partir da 13:00 horas.

PAR.ÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no

artigo 1° deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das
atividades que por sua natureza não permitem paralisações, como coleta de lixo, Defesa Civil,
Guarda Municipal e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala
estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2" A Secretaria de Assistência à Saúde, Postos de
Saúde e UBS terá expediente normal no dia 05 de março de 2025.

Art. 3“ A Secretaria de Educaç<ão e Cultura respeitara o
calendário escolar.

- Revogadas as disposições cm contrário, esteArt. 4'

Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rcgis/rc-se,
PithUque-se, e

Cumpru-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
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Art. 3" A Socrclaria dc Ediicaçáo e Cullura respeitara o calendário
escolar.
■Al t. 4" - Resogadas as disposiçòcs ein coiilráiio. este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

\'.\LOR RK<;iSrR.\üü: Confomie Anexo II do edital dc
Chaiiianienlü l'íiblico 03/2025 Processo de Inoxigibilidade 06/2025.
I nidadctOI- <'IS .Ameespar
Dciliição orçaineniaria: 01.100.
Ol .l00.l().302.000l.2002.3.3.9().39.00.0ülà)me37x
0I .HXll(>.302-000l.2002.3.3.90.39.00.001-'onie 385 Regisire-íe,

hibliíiiie-\e, e
Cumpra-se.\’I(;KN('I.A: 26 dc fevereiro a 26 ik fevereiro de 2026.

l/difieio do Paço Municipal de IporO. Estado do PariUiá. aos viiiic e
M-is dias do més de março do ano de dois mil e vinte c rinco.
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CI.K/A.MCESRAR
Contraiaulc ROBERTO DA SILI A

Prefeito Municipal
Publicado por:

kosanc Silva Dos Santos
fXidijjo ldcnlifieadnr:50C66l PI

CEKEZ.-ÍMA R HOSPEDA GEM L TDA
Contratada

i:\ PR.\ ro DI-: i e:r.\io up; t:Ri-;i>t;Ní:i.A.MKMO S" 139/2025
Cniitralantc: Consórcio Intcriminicipal de Saúde  - CIS/AMCP.SPAR
t imlratada: CASA NONA C Lf lU.A .ALO.Í.AMEN IO U DA
CMM:.75.5X9,204/0001-94
OlUETO: O CREDENCIADO prestará serviço de hospedagem.
alimeniüçSü e tnmsporle dc pacientes e acoinpanhanies para o ClS
●Amcespai.
\AI.OR Ri;(;iSTR.AI)0: Conforme Anexo II do edita! de
Chainaniento Público 03/2025 Processo dc Inexigibilidade 06/2025.
I nidiidctOl* CiS .Ameespar
llcjtaçáo orçaiiienlariu: Ot. 100.
01.100.10.302.0001.2002.3.3.90.39.00.00Eonte 378
01.UH). 10.302.OOU1.2002.3.3.90-39.00.00Fonte 385

(ÍOVP.RSO .VIIMCIPAI. - (ÍABINE I E 1)0 PREI-EI l ()
l)P;CRP; i () .S" 033/2025

SÚMULA: DECI.ARA A Uni.lUADE PCBI.ICA
DA SÚPRI/SSÀO DA VEnEfACÀQ. PARA PINS
DR INTERVENÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DF
INTIvRSECAO TIPO RÓTIJI.A ALONGADA NA
PRC-272. NO MUNICÍPIO DE IPORÀ.

O PREI-Eim DO município de IPOICÀ. EST.ADÜ DO
PARANÁ, no ii.so de sutus airibuiçOes legais.

1)E( RP: I A:
\'I(;EN('L\: 26 dc fevereiro a 26 ilc fevercirc) de 2026.

●Art. I". Picam dccltu^adas de Utilidade Pública  c Interesse Social a
supressúo da vegetaçáo na área de aplicaçao da Lei l●■ederaI n'^
11.428/2006. para fi ns de licencianienio ambiental para implantaçilo
de iuterseçáo IÍ|k> rótula alongada 0 t|tial está na área de Matricula n"
13.846, lote Il3all5ell6al 18 e matricuia.s if II9II cn“ 11913.
localizada no município de Iporá. Comarca dc Iporá ● PR, livro n" 2
do Registro de Imóveis ile l[H)rá-PR.

EORO: IRAll - PR

CIS/A.UCESPAR
Coniratiuite

r-15.4 \Oi\A CECÍLIA Al.OJAMEM O LTDA
Contratada

.Art. 2C Este Decreto entra era vigor a partir da data do sua
publicação.

Puhlieadii por:
D.aniolc

Códijjo ldtnlificad»r:06AD38B0
Regisire-se.
Piihliqiie-se, e
Cuiiipra-se.

EST ADO DO PARAN.Á
pri;ei:i 11 R.A mumcipai, de ipor.ã

Edilicio do Paço Municipal de Iporá, Estado do Paraná, aos vinte e
veis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte c cinco.<;OA EUNO.All NK II^AL-(;ABIM●; ^I●; do PREEEI I O

DEICREI () N“ 032/2(125

ROBERTO DA SILVA
Prelèilo Municipal

PONfO l^●ACUI.●|AI IVO NASDECREfA
REPARTICÒES PÚIU.ICAS ADMINIS I RAII VAS
MUNICIPAIS. 1-: DÁ Oi.'ERAS PROVIDÊNCIAS. EDMILSOy FERREIRA DOS SA.STOS

Secretário .Municipal de Agricultura e Meio Arabicnte
ROBERTO D.A SII.A.A - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
)'araná. no uso de suas atribuiçúes que lhe sáo eonferias por l.ei.

Publicado por:
Rosaiic Silva Dos Santos

Código ldciitifícador:lt0426.A5HDEfRETA

(;OVER.NO MUMCIPAI. - OABINF.TE IX) PREEEITO
DECRE IO N" 029/2025 REPl RI.lC:.A(,:ÃO POR INCORREi; .ÃO.Art. 1" - Pica decretado Ponto l'acultativo nas Repailições Públicas

Administrativas Municipais nos dias 03. 04 c 05 dc raarço de 2025.
devendo 0 expediente voltar á sua normalidade no dia 05 de março dc
2025 a partir da 13:00 horas,

ARRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAI NO
VAI.OR QUE ESPECIPtCA E DÁ OllfRAS
PROVIDÊNCIAS

I‘.AR.A(;R.AE0 LMCO: Em decorrência do disposto no artigo I"
deste Decreto, náo haverá c\(X‘dientc nas repartições Públicas
Municipais, exceto das atividades que por sua natuieza náo |>crmilem
[xiralisaçõcs. como coleta de lixo. Defesa Civil. (.luarda Mtmicipal e
Hospital Municipal que deverá perimineeer de Plantáo, obedecendo
escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.
.Art. 2" A Secretaria de Assistência à Saúde. Po.sios de Saúde c URS
terá expediente normal no dia 05 de março de 2025.

O Prefeito do Município de Ijxirâ. Estado do Paraná, usando das
atribuições Icgalmenlc lhe coulcridas. e cm especial pelo que
determina a Eci Complementar Municipal n
03'ü2/2025. publicada no ürgáo Oficial do Município "Diátio üllcial
dos Mitnicipios do Partuiá", cm data dc 04/02/2025, eJiçao de n"
3208, resolve:
.Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Cieral do
aluai Excrcieio, Crédito .Ailicimial Eviietial, no valor de RS

002/2025. dc

206\vv\ vv.Jiariomtinieinal.eoiii.hr'amn


